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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NA 1419/90 

O PREFEITO MUNICIPAL D.A SERRA• ESTADO DO ESPfRI'I> S.AN'I> usando 

de suas atribuições legais. f'aço saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lA - o Art. 60 da Lei 623/77(CÓdigo de Edificações do MunJ: 

d.pio) alterado pel• leis nA 777/81 e 1293/89, p~ 

sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 60 - Os lotes terão ár• IÚn:lma de 125M' (cento 

e vinte e cinco metros quadrados) e f'r m te 

lllin:bna. de 5M(cinco utros). 

Art. 2a - Esta Lei entra elll vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposiçÕ• em contrár:lo. 
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